Parecer n.º 1005  , de 2005

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 200 de 2005 

De iniciativa do nobre Deputado Roberto Morais, o Projeto de lei nº 200 de 2005, tem por objetivo da a denominação de Aru de Camargo Pedroso ao viaduto localizado no km 155 da Rodovia do Açúcar - São Paulo 308, no Município de Piracicaba.


Durante o período regimental de pauta a propositura não foi alvo de emendas nem substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado nos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o §1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.


Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende homenagear a memória do senhor Ary de Camargo Pedroso, ofertando o seu patronímico ao viaduto localizado no km 155 da Rodovia do Açúcar - São Paulo 308, no Município de Piracicaba.


Do exame do assunto, verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, "caput", da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa, nada havendo, sob este aspecto, que impeça a aprovação do projeto.


Do ponto de vista da legalidade, constatamos que a iniciativa encontra-se em consonância com as disposições presentes na Lei nº 1284, de 1977, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas, com suas alterações posteriores.


Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 200 de 2005.

a) Baleia Rossi – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 5/5/2005

a) Cândido Vaccarezza – Presidente

Vinicius Camarinha – Roberto Morais – José Bittencourt – Donisete Braga – Baleia Rossi – Milton Vieira – Cândido Vaccarezza – Analice Fenandes – Giba Marson.

